
 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.163, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Reduz alíquotas de contribuições incidentes sobre 
operações realizadas com gasolina, álcool, gás 
natural veicular e querosene de aviação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a redução das alíquotas das seguintes 
contribuições, incidentes sobre operações realizadas com gasolina, álcool, gás natural veicular e 
querosene de aviação: 

I - Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep; 

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público Incidente na Importação - PIS/Pasep-Importação; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Incidente na Importação - 
Cofins-Importação; e 

V - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível - 
Cide. 

Art. 2º  Ficam reduzidas a zero, até 30 de junho de 2023, as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as operações realizadas com: 

I - querosene de aviação, de que tratam o art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 
2002, e o inciso IV do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

II - gás natural veicular classificado nos códigos 2711.11.00 ou 2711.21.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM. 

§ 1º  As reduções de que trata o caput abrangem também as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a importação de: 

I - querosene de aviação, de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004; e 

II - gás natural veicular classificado nos códigos 2711.11.00 ou 2711.21.00 da NCM. 



§ 2º  Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na cadeia econômica dos produtos de que 
trata o caput: 

I - em relação à aquisição dos referidos produtos, as vedações estabelecidas nos seguintes 
dispositivos: 

a) do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002: 

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e  

b) do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003:  

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e 

II - em relação aos créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, distintos dos créditos a que se refere o inciso I deste parágrafo, a autorização de 
que trata o art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

Art. 3º  Até 30 de junho de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre as operações realizadas com gasolina e suas correntes, exceto gasolina de aviação, de 
que trata o inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, de 2004, ficam reduzidas, respectivamente, para:  

I - R$ 83,8380 (oitenta e três reais e oitenta e três centavos e oito décimos de centavo) por 
metro cúbico; e 

II - R$ 386,160 (trezentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) por metro cúbico. 

§ 1º  Aplicam-se as alíquotas de que trata o caput à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre a importação de gasolina e suas correntes, exceto 
gasolina de aviação, de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. 

§ 2º  Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na cadeia econômica dos produtos de que 
trata o caput: 

I - em relação à aquisição dos referidos produtos, as vedações estabelecidas nos seguintes 
dispositivos: 

a) do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002:  

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e  

b) do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003:  

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e 

II - em relação aos créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, distintos dos créditos a que se refere o inciso I deste parágrafo, a autorização de 
que trata o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. 

Art. 4º  Até 30 de junho de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre as operações realizadas com álcool, inclusive para fins carburantes: 

I - de que trata o inciso I do § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, no caso do produtor 
ou do importador, ficam reduzidas, respectivamente, para:  



a) R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos) por metro cúbico; e  

b) R$ 16,40 (dezesseis reais e quarenta centavos) por metro cúbico; 

II - de que trata a alínea “b” do inciso I do § 4º-D do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, ficam 
reduzidas, respectivamente, para:  

a) R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos) por metro cúbico; e  

b) R$ 7,53 (sete reais e cinquenta e três centavos) por metro cúbico; e 

III - no caso das vendas efetuadas por distribuidor, ficam reduzidas a zero. 

Parágrafo único.  Aplicam-se às pessoas jurídicas atuantes na cadeia econômica dos 
produtos de que trata o caput: 

I - em relação à aquisição dos referidos produtos, as vedações estabelecidas nos seguintes 
dispositivos:  

a) do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002:  

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e  

b) do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003:  

1. na alínea “b” do inciso I do caput; e  

2. no inciso II do § 2º; e 

II - em relação aos créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, distintos dos créditos a que se refere o inciso I deste parágrafo, a autorização de 
que trata o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. 

Art. 5º  Fica reduzida a zero, até 30 de junho de 2023, a alíquota da Cide incidente sobre as 
operações realizadas com gasolina e suas correntes, exceto gasolina de aviação, de que tratam o inciso I 
do caput do art. 5º e o art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

Art. 6º  Fica suspenso, até 31 de dezembro de 2023, o pagamento da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as aquisições no mercado interno e sobre as importações de 
petróleo efetuadas por refinarias para a produção de combustíveis. 

§ 1º  O disposto no caput aplica-se aos insumos naftas, com Nomenclatura Comum do 
Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 2710.12.49, outras misturas (aromáticos), NCM/SH 
2707.99.90, óleo de petróleo parcialmente refinado, NCM 2710.19.99, outros óleos brutos de petróleo 
ou minerais (condensados), NCM 2709.00.10, e N-Metilanilina, NCM/SH 2921.42.90. 

§ 2º  A suspensão do pagamento de que tratam o caput e o § 1º converte-se em alíquota 
zero após a utilização na produção de combustíveis, hipótese em que se aplica o disposto no art. 22 da 
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, à pessoa jurídica que adquire o produto com suspensão. 

§ 3º  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá 
disciplinar o disposto neste artigo, inclusive para exigir que o adquirente informe a parcela da aquisição a 
ser utilizada na produção de combustíveis, mediante declaração a ser entregue ao fornecedor de petróleo. 

Art. 7º  Fica estabelecida, até 30 de junho de 2023, em nove inteiros e dois décimos por 
cento a alíquota do imposto de exportação incidente sobre as exportações de óleos brutos de petróleo 
ou de minerais betuminosos, classificados no código 2709 da NCM. 

 



Art. 8º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-DESONERAÇÃO COMBUSTÍVEIS



 

EM nº 00026/2023 MF 
  

Brasília, 28 de Fevereiro de 2023 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação o Projeto de Medida Provisória que prorroga a redução das 
alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público Incidente na Importação - Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Incidente na Importação - 
Cofins-Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível - Cide incidentes sobre a comercialização no mercado interno e sobre a 
importação de querosene de aviação, de gás natural veicular classificado nos códigos 2711.11.00 ou 
2711.21.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de gasolinas e suas correntes, exceto de 
aviação e de álcool, inclusive para fins carburantes. 

2.                A Medida Provisória nº 1.157, de 1º de janeiro de 2023, reduziu a zero, até 28 de fevereiro 
de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da Cide incidentes sobre 
combustíveis. Após essa data, as alíquotas dos referidos tributos retornariam aos valores modais. 

3.                Com o propósito de evitar a elevação abrupta da carga tributária incidente sobre as 
operações com combustíveis, o Projeto ora encaminhado mantém parcialmente a redução das 
alíquotas até 30 de junho de 2023. 

4.                Para impedir o acúmulo de créditos por parte dos produtores desses combustíveis, fica 
estabelecida a suspensão da incidência dessas contribuições nos casos de importação ou 
comercialização de petróleo. 

5.                Essas medidas têm por objetivo contribuir para a estabilização da economia, pois evita o 
impacto inflacionário decorrente da reoneração imediata dos combustíveis, considerada, em 
particular, a conjuntura internacional desafiadora, inclusive com a permanência da guerra entre 
Rússia e Ucrânia, que agrega incertezas ao cenário econômico, especialmente em relação à evolução 
dos preços internacionais de petróleo. 

6.                A relevância da desoneração proposta se caracteriza pela importância do setor de 
combustíveis para a economia nacional. Entende-se, portanto, ser do interesse público a prorrogação 
da redução da alíquota dos tributos incidentes sobre combustíveis citados. 

7.                Em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e ao art. 131, § 1º, da Lei nº 14.436, de 9 de 
agosto de 2022, cabe informar que, nos termos da Nota Cetad/Coest nº 025, de 28 de fevereiro de 



2023, a medida em tela ocasiona redução de receitas tributárias estimada em R$ 6,61 bilhões (seis 
bilhões, seiscentos e dez milhões de reais), renúncia já prevista na Lei Orçamentária Anual de 2023. 

8.                Ademais, a medida ora proposta eleva a alíquota do imposto de exportação incidente 
sobre as exportações de óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos, classificado no código 
2709 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, cujo impacto financeiro positivo, nos termos 
da Nota Cetad/Coest nº 025, de 28 de fevereiro de 2023, é da ordem de R$ 6,65 bilhões (seis bilhões, 
seiscentos e cinquenta milhões de reais). 

9.                A urgência e a relevância da medida decorrem do encerramento, em 28 de fevereiro de 
2023, da vigência dos dispositivos legais que efetuaram a redução das alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e da 
Cide incidentes sobre a comercialização no mercado interno e sobre a importação desses combustíveis, 
com expressivo impacto dos preços dos combustíveis sobre os orçamentos das famílias e os custos 
das empresas, em um contexto de recuperação econômica e instabilidade internacional. A proposta 
atenua impactos negativos da elevação desses preços sobre a economia, protege os mais vulneráveis 
e confere tempo hábil para a estruturação da política de preço dos combustíveis de forma geral. 

10.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de Medida 
Provisória que ora submeto a sua apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad



MENSAGEM Nº 80 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.163, de 28 de fevereiro de 2023, que “Reduz 
alíquotas de contribuições incidentes sobre operações realizadas com gasolina, álcool, gás 
natural veicular e querosene de aviação.”. 
 
 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

  
 

 

 

 

 

 




